
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA, POR MEIO DE 
REQUERIMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 01/2007, PARA 
INVESTIGAR AS CAUSAS, CONSEQÜÊNCIAS E RESPONSÁVEIS PELA CRISE 
DO SISTEMA DE TRÁFEGO AÉREO BRASILEIRO, CHAMADA DE “APAGÃO 
AÉREO”, DESENCADEADA APÓS O ACIDENTE AÉREO OCORRIDO  NO DIA 
29 DE SETEMBRO DE 2006, ENVOLVENDO UM BOEING 737-800, DA GOL 
(VÔO 1907) E UM JATO LEGACY, DA AMÉRICA EXCEL AIR, COM MAIS DE 
UMA CENTENA DE VÍTIMAS. 
 
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2007 
(Do Sr. Carlos Willian – PTC/MG) 

 
Requer ao Senhor Presidente designe um 
grupo de parlamentares para representar 
esta CPI em visita a Desembargadora 
CECÍLIA MARCONDES, do Tribunal 
Regional  Federal de São  Paulo. 

 
 

            Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, art. 2º da Lei nº 1.579 de 18 
de março de 1952 e dos demais dispositivos regimentais desta Casa, requero a esta 
presidência designar um grupo de parlamentares a visitar a Desembargadora CECÍLIA 
MARCONDES do Tribunal Regional Federal de São Paulo – 20º andar /TRF da  Avenida 
Paulista, Juíza que autorizou a reabertura da pista principal do Aeroporto de Congonhas, 
Zona Sul de São Paulo, provocando o acidente com o AIRBUS da TAM, em 17 de julho de 
2007, que não conseguiu frear e causou a morte de 199 pessoas. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 A visita dos Senhores Parlamentares membros desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito ao Gabinete da Desembargadora CECÍLIA MARCONDES do Tribunal Regional 
Federal de São Paulo, se faz necessário para trazer a realidade  dos fatos divulgados a esta 
CPI pela Diretora da ANAC, Senhora DENISE ABREU, de forma mais  objetiva e  
concluir com maior rapidez o processo de investigações, objeto de responsabilidade desta 
Comissão. 
 
 
                                Sala de Reuniões,  em             de agosto de 2007. 
 

Deputado CARLOS WILLIAN 
                                                                PTC/MG 
 


